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                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 
Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 039/2025, de 06/11/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO.  
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal 

nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma 

do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 

nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: NELIDA MARTINS DE ALMEIDA 

Matrícula Nº 134703-9 
 

Art. 3º  Os contratos para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2025.01.07.1 - SRP, cujo objeto é “AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 

FÍSICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDA-DE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE” de expediente de interesse da 

Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social do Município de Horizonte/Ce, conforme 

indicado no Quadro a seguir: 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 
Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESAS Nº ARP 

Nº 2025.01.07.1- SRP LUIZ MAURO FERREIRA - ME Nº 00056/2025 

Nº 2025.01.07.1- SRP LUIZ MAURO FERREIRA - ME N° 00006/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 06 de novembro de 2025 

 

 

 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 

Secretária de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Socia 
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PORTARIA Nº 0601.07112025.1/SIOPRH, de 7 de novembro de 2025.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a 

implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 

117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames 

quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECUSOS 

HÍDRICOS - SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

GESTOR DO CONTRATO EMPRESA 

Gestor: Carlos Artur Carneiro Pinheiro 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

 

Art. 2º Designar servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 

de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECUSOS 

HÍDRICOS - SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO EMPRESA 

Fiscal Administrativo: Paulo Marcelo de Lima Sousa 

Cargo: Superintendente de Contratos 

 

INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

 

Art. 3º Designar os servidores para atuarem na FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do CONTRATO 

celebrado entre o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS - SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
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FISCAL TÉCNICO TITULAR EMPRESA 

Fiscal Técnico Titular: Francisco Danilo Vieira Barbosa 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO EMPRESA 

Fiscal Técnico Substituto: Miguel Cristiano Alves de Brito 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

Art. 4º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato, Fiscal 

Administrativo e Fiscais Técnicos de Contrato é oriundo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

2025.09.24.1, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRÉ-QUALIFICADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CONTRATO CONTRATADA 

2025.09.24.1 

 

2025.11.07.2 

 
INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

Art. 5º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

Art. 6º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 

Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Horizonte, 7 de novembro de 2025. 

 

  

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

CIENTE: 

 

Carlos Artur Carneiro Pinheiro 

Engenheiro Civil 

 

CIENTE: 

 

Paulo Marcelo de Lima Sousa 

Superintendente de Contratos 

 

CIENTE: 

 

Miguel Cristiano Alves de Brito 

Engenheiro Civil 

 

CIENTE: 

 

Francisco Danilo Vieira Barbosa  

Engenheiro Civil 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano III | Edição nº 565 Página 6 de 16

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
PORTARIA Nº 1201.25082025.1/SUA, de 25 de agosto de 2025.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, 

de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 

forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio 

de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames 

quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 2025.02.04.1 de 4 de fevereiro de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria Nº 2025.02.04.1 de 4 de fevereiro de 2025; 

 

Art. 2º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA e a pessoa jurídica abaixo 

relacionada: 

 

GESTOR DO CONTRATO EMPRESA 

Gestor: Rodrigo Delfino Nogueira 

Cargo: Arquiteto 

 

I B PONTE CASTRO LTDA 

 

Art. 3º Designar servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 

de Horizonte, através da SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO EMPRESA 

Fiscal Administrativo: Francisco Kleber Ceciano Lima 

Cargo: Coordenador - DAS 2 

 

I B PONTE CASTRO LTDA 
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Art. 4º Designar os servidores para atuarem na FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do CONTRATO 

celebrado entre o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE URBANISMO E 

AGROPECUÁRIA e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FISCAL TÉCNICO TITULAR EMPRESA 

Fiscal Técnico Titular: Paulo Magno Nobre Brilhante 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

I B PONTE CASTRO LTDA 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO EMPRESA 

Fiscal Técnico Substituto: Daniel Wyllame Santiago 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

I B PONTE CASTRO LTDA 

Art. 5º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato, Fiscal 

Administrativo e Fiscais Técnicos de Contrato é oriundo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

2024.12.05.1, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE MERCADO PÚBLICO NO BAIRRO CATOLÉ, PT 1093091-99, CONVÊNIO 

959336, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CONTRATO CONTRATADA 

2024.12.05.1 

 

2025.02.04.1 

 
I B PONTE CASTRO LTDA 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

Art. 6º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

Art. 7º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 

Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Horizonte, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

LARA HILL MOREIRA DA ROCHA 

Secretária de Urbanismo e Agropecuária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIENTE: 

 

Rodrigo Nogueira Delfino 

Arquiteto 

 

CIENTE: 

 

Francisco Kleber Ceciano Lima 

Coordenador - DAS 2 

 

CIENTE: 

 

Paulo Magno Nobre Brilhante 

Engenheiro Civil 

 

CIENTE: 

 

Daniel Wyllame Santiago 

Engenheiro Civil 
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PORTARIA Nº 001.21.10.2025, de 21/10/2025.  

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, 
de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, 
na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica 
do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 
estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 
a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: Diego Luis Leandro Silva - Matrícula Nº 121448-9 

 

EMPRESA 

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  
CNPJ: 59.104.422/0002-46 
ENDEREÇO: AV. CARLOS PEDRO DA SILVEIRA, 10000, PIRACANGAGUÁ, TAUBATÉ/SP 
TELEFONE: (84) 98137-5800      
REPRESENTANTE: CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI ORLANDINI, CPF: XXX.110.163-XX 
E-MAIL: vendasgovernovw@volkswagen.com.br. 

 
Art. 2º Designar os servidores para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 

celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 

a pessoa jurídica abaixo relacionada(s): Pregão Eletrõnico Nº 2025.06.05.1. 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato: Claudiana Domingos da Silva  Matrícula Nº 010254843-1 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano III | Edição nº 565 Página 9 de 16

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
EMPRESA 

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  
CNPJ: 59.104.422/0002-46 
ENDEREÇO: AV. CARLOS PEDRO DA SILVEIRA, 10000, PIRACANGAGUÁ, TAUBATÉ/SP 
TELEFONE: (84) 98137-5800      
REPRESENTANTE: CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI ORLANDINI, CPF: XXX.110.163-XX 
E-MAIL: vendasgovernovw@volkswagen.com.br. 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada 
nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de PREGÃO ELETRÔNICO 2025.06.05.1-SRP, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA EEVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEICULOS A COMBUSTÃO E VEÍCULOS 100% ELÉTRICO, DESTINADOS A DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE, para o exercício dessa função não será 
atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte/CE, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 

Gezenira Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 009/2025 
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PORTARIA Nº 07.11.001.2025, de 07/11/2025.  

 
DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, 
do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 

1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 

qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 

Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e 
a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: ANTONIO ADAIRTON OLIVEIRA GUERRA 
Matrícula Nº 125129-5 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 

entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 
SECULT e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: MARÍLIA NOGUEIRA NERY DA SILVA 

Matrícula Nº 134667-9 
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1.1. Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato 
e Fiscal de Contrato é oriundo do Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de referência o objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

ORNAMENTAÇÃO NATALINA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE 
HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I 

do Edital. 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 

       ** LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 677.400,00 2025.08.27.1 
 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 07 de novembro de 2025. 
 
 

 
Itaciana Carneiro Andrade 

Secretária de Cultura e Turismo 
Ordenadora de Despesas 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.11.01.2, originário 
do Pregão Eletrônico Nº 2023.05.22.1 – PE.  PARTES: CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: AHCOR-LOCAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.05.22.1 - PE, em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiada pela Lei 
Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. Fundamenta-se este aditivo no  
Artigo 57, Inciso II, §2º da Lei Federal nº 8.666/93. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTOR TIPO ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE DE 
UNIVERSITÁRIOS E DE FUNCIONÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME). OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado a 
vigência do contrato n° 2023.11.01.2 pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos 
do Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, conforme 
fundamentado no Parecer Jurídico em anexo, e nos termos do item 4.1 da 
cláusula quarta do contrato original, tendo vigência a partir de 01 de novembro 
de 2025 até 01 de novembro de 2026. DISPOSICOES GERAIS: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original, não especificamente 
modificadas neste Termo Aditivo. DATA: 31 de outubro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Gezenira Rodrigues da Silva e Raimundo Rocha de Sousa 
Neto. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Sexta-feira, 07 de novembro de 2025 Ano III | Edição nº 565 Página 13 de 16

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 
 
 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.09.01.1 - 
SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS E CÂMARA DE AR, DESTINADOS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

NÚMERO DA ARP: Nº. 00075/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE. 

ORGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO / FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – FUNDEB, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS E SECRETARIA DE SEGURANÇA, 
CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

PROPONENTE VENCEDOR: CZAR AUTO PECAS LTDA, COM O VALOR 
TOTAL DE R$ 974.160,00 (NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, 
CENTO E SESSENTA REAIS). 

DATA DA ASSINATURA DA ARP: 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

VALIDADE DA ARP: 01 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO, POR 
IGUAL PERÍODO. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS, GEZENIRA RODRIGUES 
DA SILVA, RICARDO DANTAS SAMPAIO E JOSÉ NETO MAIA. 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP E NO SITIO 
ELETRÔNICO OFICIAL WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO: ADESÃO Nº 2025.11.04.1 -CA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO 100% ELÉTRICO, DESTINADO A 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO: 2025.11.07.1 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

HORIZONTE – AMMAH. 

CONTRATADA: CARMAIS BECE VEICULOS E PEÇAS LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 149.900,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E 

NOVECENTOS REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS (CONTRATANTE), 

E OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA (CONTRATADA). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP E NO SITIO 

ELETRÔNICO OFICIAL WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 

Extrato do 4º Aditivo ao Contrato Nº 2021.11.25.5; PARTES: Prefeitura Municipal de 

Horizonte/GABINETE DO PREFEITO e a proponente VANESSA PAULINO DA SILVA, 

inscrita no CPF sob o nº XXX.362.463-XX. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Esse termo aditivo 

fundamenta-se nos termos do Art. 57, inciso II, §2º, da Lei nº 8.666/93, e cláusula quarta do 

contrato original em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas demais alterações, 

conforme parecer jurídico e justificativa em anexo. OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO COM CONDUTOR, DESTINADO AO GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de 

vigência do contrato em 12 (doze) meses, a partir de 25 de novembro de 2025 até 25 de 

novembro de 2026. DISPOSICOES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

do Contrato Original, não especificamente modificadas neste termo de aditivo; DATA DO 

ADITIVO: 31 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: Antônia Kátia de Oliveira Maia e Vanessa 

Paulino Da Silva. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 2025.10.03.1-CA 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A COMBUSTÃO, DESTINADO A 

SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE, 

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.11.04.6 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA. 

CONTRATADO(A): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: LARA HILL MOREIRA DA ROCHA (CONTRATANTE), 

CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI ORLANDINI (CONTRATADO). 
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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